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LEI Nº 302, DE 07 DE MAIO DE 2012. 

 

ALTERA OS ANEXOS II GRUPO OCUPACIONAL 

NIVEL MEDIO, CÓDIGOS: PMR – NM – QP – 400 E PMR 

– NM – QP – 500, DA LEI 218/2005 DE 11 DE JULHO DE 

2005 ALTERADA PELA LEI 288/2010 DE 01 DE JULHO 

DE 2010, LEI 300/2012 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012  E 

DECRETO 019/2012 DE 05 DE MARÇO DE 2012 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DE RURÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, e 

com fundamentos na Lei Orgânica do Município, após aprovação da Câmara 

Municipal, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 - Ficam  alterados os Anexos II, Grupo Ocupacional Nível Médio, Códigos: 

PMR – NM – QP – 400 e PMR – NM – QP – 500, da Estruturas dos Vencimentos – Quadro 

Permanente da Lei 218/2005 de 11 de julho de 2005 e alterações posteriores, que passam a 

vigorar com a seguinte redação e estrutura: 

Parágrafo único.  Os Anexos a que se refere o caput deste artigo são parte integrante da 

presente Lei. 

Art. 2
o
 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrario. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Rurópolis, 07 de maio de 2012. 

 

 

 

 

APARECIDO FLORENTINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, ao sétimo dia 

do mês de maio de dois mil e doze. 

 

 

 

DENIVAL ALEIXO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento em Exercício



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 
GABINETE MUNICIPAL 

 

 

 
Rua 10 de Maio, nº. 263 – CEP: 68.165-000 - Rurópolis- Para 

CNPJ/MF: 10.222.297/0001-93 – Fone 3543-1919/1906 

Site: www.ruropolis.pa.gov.br 

E-mail: prefeituramruropolis@hotmail.com 
 

 

 

ANEXO II 
GRUPO OPERACIONAL NÍVEL MÉDIO 

CÓDIGO: PMR – NM – QP – 400 
ESTRUTURA DOS VENCIMENTOS – QUADRO PERMANENTE 

 
 

NÍVEL 
CARGO 

CLAS VENCIMENTOS 
TÍTULO CÓDIGO SUB-TÍTULO 
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AUXILIAR 
TÉCNICO 

AUX. TÉC – QP – 401 AUXILIAR TÉCNICO DE INFORMÁTICA A R$ 613,60 

AUX. TÉC – QP – 402 AUXILIAR DE ENFERMAGEM A ADN+INS+ R$ 601,80 

AUX. TÉC – QP – 403 AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL A INS+ R$ 601,80 

AUX. TÉC – QP – 404 AUXILIAR DE LABORATÓRIO A INS+ R$ 649,00 

 
 

AGENTE 
TÉCNICO 

AGT. TÉC – QP – 405 TÉCNICO EM RADIOLOGIA A INS+SAV+ R$ 826,00 

AGT. TÉC – QP – 406 TÉCNICO EM LABORATÓRIO A INS+SAV+ R$ 826,00 

AGT. TÉC – QP – 407 ECÔNOMA A INS+ R$ 826,00 

AGT. TÉC – QP – 408 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA A R$ 684,40 

AGT. TÉC – QP – 409 AGENTE FISCAL A R$ 649,00 

AGT. TÉC – QP – 410 AGENTE DE VILÂNCIA SANITÁRIA A R$ 649,00 

AGT. TÉC – QP – 411 TÉCNICO EM ENFERMAGEM A ADN+INS+ R$ 826,00 

ANEXO DA LEI Nº 302, DE 07 DE MAIO DE 2012. 
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ANEXO II 
GRUPO OCUPACIONAL – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO: PMR – NS – QP – 500 
ESTRUTURA DOS VENCIMENTOS – QUADRO PERMANENTE 
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TÉC. NS – QP – 501 ENFERMEIRO A INS+ADN+SAV+R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 502 CIRURGIÃO DENTISTA A INS+EXC+R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 503 NUTRICIONISTA A R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 504 ASSISTENTE SOCIAL A R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 505 MÉDICO CLÍNICO GERAL A INS+ADN+SAV+R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 506 MÉDICO CIRURGIÃO A INS+ADN+SAV+R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 507 MÉDICO VETERINÁRIO A R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 508 BIOQUÍMICO A R$ 2.124,00 

TÉC. NS – QP – 509 ENGENHEIRO CÍVIL A R$ 2.950,00 

TÉC. NS – QP – 510 ARQUITETO A R$ 2.950,00 

ANEXO DA LEI Nº 302, DE 07 DE MAIO DE 2012. 

 


